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PARECERDA COMISSÃO DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO
ANIMAL

RELATÓRIO:

A Comissãode Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal da CâmaraMunicipalde Pouso

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais, em análise aa PROJETO DE LEI Nº

1.216/2021, que “AUTORIZAA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTARNA

FORMAS DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI Nº 4.320/64. A Comissão, cumprido os

regularesprocedimentos, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

Conforme o artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes

o estudo e a emissão de parecer acerca das proposiçõesque lhe são apresentadase, a esta

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe especificamente, nos

termos do artº 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

AM

matérias desta naturezaque trata esse referido Projeto de Lei. 
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Esta Relatoriaconstatou, que o referido Projeto de Lei nº 1.216/2021, trata-se de

abertura de crédito orçamentário suplementarno valor de R$ 2.002081,00 (dois milhões,

dois mil e oitenta e um reais), da SecretariaMunicipalde Saúde, que terá o valor descrito

acima repassado a Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí, mantenedora do

Hospital das Clínicas Samuel Libânio (HCSL), como incentivo a Política de Atenção

Hospitalar-Valor em Saúde, que visa suprir as demandas de saúde e compra de

equipamentose materiais permanentes.

Projeto importante para continuar garantindo qualidade na prestação de serviços

de saúde a todos que dela necessitam.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relatorda Comissão Permanente de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal,

após análise, EXARA PARECER FAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO AO PROJETO

DE LEIN. 1.216/2021
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Pouso Alegre, 31 de agosto de 2021.
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Vereador Miguel Júnior Tomatinho

Relator

nd
Vereador Arlindo Motta Paes /Nescador Hélio da Van

Presidente Secretário

  


